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ESTADO DO PARANA
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AUTORIA ( Xé.Cuf / ()O..............................

......................................................

11.Câmara Hunicipal de Apucarana., decretou e

eu, Frerei to Municipal, JA.oacyr Leoc~d1o da
Silva, sanoiono a seguinte

Sumula,- Autoriza o ~ecutivo M~;llcipal a
reajustar de CR$ 895,OO(Oitocentos
e noventa e cinco cruzeiros) com
a firJ!'.a. P,:u:aD.áEng. Ltàa, c ll'Ctro
qu.'ldrado de pavimentação.

i.Art. 111 - Fica o E.'<:ecutivo HUnicipal autorizado a reajustar, :no con-
trato ~ssinado com a firna empreiteira da pavimentação as-
faltica. P"PANtCENGENHARIALTDI\., o preço de CR$ 895,00 (01

tocentos e noventa e cinco cruzeiros), o ~etro quadrado de

fJavimentação.
211 - Re'tlllgam-se as disposições 8JII contrário, entrando esta Lei

em vigôr na. da ta de sua publ1ca9ão.

Edidc10 da .i\'efal~ Municipal de Apucarana, em :3 de a-
bril de 1.963.

Dr. Hoacyr Leoeádio da Silva

Prefeito Municipal

Benedito Batista Cr1velaro

1)1retor do Deptll AdmtQ.
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